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ASSUNTO
Projeto de Le i 27/62

INICIATIVA:

Vereador Blias Moisés

HISTÓRICO: 20^ ao . Poder Executivo a coãceder
' ' ■ • . I . s '

D auxílio de Orf 100 000,00 â sociedade São Vicea-
*  í

fce de Paiilo, jjara a construção da Alberfene Noturno

A U T U A Ç A o

Aos vinte e seis dias do mês de '  do ano de

■sesenta e dois ' -
mil novecentos e oitenta e , autúo p

-

supra-citado e mais documentos que se séguem
•  ' /

Período (da presidência: 19._62. 19.

Presidente:

Vice-Presidente: Hui^ens Soares da Silva

r Secretário: ' '

2° Secretário: "
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 2

ASSUNTO: " r .
P.vOJSm DE N9 "y-

Mr.-

INICIATIVA:

VEr^EADOR ELIAS MOYSES

HISTÓRICO:

AUTO.IZA AO PO DEB: EXECUTIVO. A OD.NCEDER

0 AUXILIO DE lOQ-000,00 Ã SüCIEDADE-

SAO VICENTE DE PAUID , PAnA- CONSTEUgAO-

DO 'A^BEiiGUE NOTURNO.

AUTUACAO

Aos vinte e sies dias .do mês de juüio do ano de

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o Projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



■  //"ví) cOVs
Pro;pto de Lei l '' // 1 ■

Ârt. 12 - Pica o, Poder Executivo autorizado a conceder à So

ciedade São Vicente de Paulo um auxílio de üS -

100 000,00 para, a construção do "Albeigue Noturno"

na Vila Vicentina à rua Tapajós, no alto do Aquida

ban, nesta cidade.

Art, 22-0 Poder Lxecutivo lançai'á mão do recui^so que dispu

zer para fa,zer face a despesa a que se refere o ar

tigo 12 fr

Art. 3- - Esta lei entrai'á em vigor na da^ta de sua, publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala dasSessões, 26 de julho de 1962.

' 0=l=L---

A Socieda,de São Vicente de Paulo vem ha mui

to tempo prestando socorro à população de nossa, cida,de, embora

no anonimato achou por bem sua disretoria procur ando resolver

mais um problema de Cachoeiro, construir um Albergue Noturno ,

na vila Vicentina, onde já existem 20 casinhas abrigando 20 -

fa.mílias, da.ndo-lhes não sd o auxílio me.terial como também o

Espiritual, portaato ma,is que justo o referido projeto de lei-

dre. apresentamos. " .
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CERTIFOCO em cumprimento ao disposto no artigo 63 do Eegi

mento Interno, de que nesta data forajn distribuidas cc5-

pias do presente projeto a.o Senhores Vere0.dores:

Cachoeiio de Itapemirim, 2 de agosto de 3962.

oeüz^etiFio

Aguarde-se o pra,z) regimental pa:; a cçresentação de emen

das.

-data, supra

Presidente

Znr. Presidente

Decorrido o prazo regimental,
nmíihtifn^CL emendei foi' upreseiitada-

Eni

V

SECREr ilfeio
\ i

,  TnTUIÇlO,

:/ 11. rsuosf^.. I %
i  i i

Ao ver eador elata'

Sala da.s Comissões, / *? / 1962

Presidente



Comissão de Constituição> JiJBtiga. e Redação

J:'rogeto 27/62

r  e c er

Trata-se de um projeto de lei auto-

riza,tiva,. O assunto é de a.lta importância pai'a Ca

ciioeiro pois vise. a dar ajuda, a quem, des8,mp,ara,do,

"busca a grande orgariiza,ção que é a Sociedade São

Vicente de Paulo, perindo assistência. Um al'ber -

gue é uma necessidade entre nds e assim, embora -

não constitua, obrig-ação do Executivo o cumprimen

to da lei, se aprovada, somos de opinião que ve -

niia, a ter execução. E constitucional e de interês

se público, o presente projeto.

Sala das Comissões, l6 de agosto de 1962.

^ P- S, ô ,
.leusdedit Baptista-rTlatorV^

íly.iú.p.
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Comissão de ffinança.s, Yiação o übras Públicas

Projeto n2 27/62

P -a T e c e r

0 projeto encerra um alto sentido fi-

la,ntrdpico e visa corrigir um quadro "muito co

mum na vida da cidade, ma.s que sobretudo fere-

a vista o transeunte, o qual é tomado de gran

de sentimento- de amor ao próximo, quando depa

ra com velhos e crianças dormindo pelas calça

das como animais irracionais.

Assim nada mais justo do que a aprova

çs,o deste projeto que encena o elevado princi

pio de ampaio ao homem, nosso irmão, a que con

tingÊncias do destino negaram certos privile -

gios, que a Graça de Deus nos permite desfrutar

Sala das ComissSes, 4/lO/l962

-t.síalviho íerim- PiSlator,

J o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÂRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 79/62

ANEXOS 1

Gachoeix^o de ItapeniriiDj 24 de outuloro de 1962.

Senho r Prefeito,

Apraz-nos enoarninhaJ' às mãos de

y. Exa. para os devidos í'ins de sanção, o inclu

so projeto de lei n- 27/62, aprovado por êste —

Legis lativo,

Saudações

/'/x Ç^n
G'l'clXCÍO I./0 X-1-Pv^O SO

/  Presidente

Aq 1x1110. Sr,

IZAYMÜliDO AIiAUJO 13 .AtíDRAlE

M.iA Prefeito Miriicipal

lí S S 'I A



PHOJEIO DS LEI Ií£ 27/62

Art, 12 ~ Eiea o Poder Executivo autorizado a conceder

à Sociedade São Vicente de Paulo, um auxílio

de ü| lOQ 000,00 para a construção do "Alber

gue -i^ioturno" na Vila Vicentina à rua Papajos,

no alto do Aauidabsn, nesta cidade»

Art. 22-0 Poder Executivo lançara mão do recurso de

que dispuzer para fazer face a despesa a que

se refere o artigo 12,

Art. 3- - Esta lei entrará era vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições era contrá

rio.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1962,

dã ilvaEubens Boax"es

Vice Presidente era e-

xeroício.
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